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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. VAVA MARTINS) 

Altera a Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021, 
que dispõe sobre o Plano Nacional de 
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, 
para dar acesso prioritário à vacinação aos profissionais 
que processam, manipulam ou descartam resíduos de 
serviços de saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021, passa a vigorar 

acrescido do seguinte §4º: 

“Art. 13.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§4º Terão acesso prioritário à vacinação os profissionais que processam, 

manipulam ou descartam resíduos de serviços de saúde, tanto no âmbito 

hospitalar quanto ambulatorial.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia de Covid-19 colocou sob risco os profissionais da saúde, que 

bravamente vêm enfrentando esse terrível vírus, na linha de frente, em prol da sociedade. 

Por esta razão, e de forma justa, esse grupo teve acesso às vacinas já na fase inicial do 

plano nacional de imunização. 

Porém, não podemos esquecer dos profissionais que trabalham na coleta e 

processamento de resíduos de serviços de saúde, que também são de alta relevância 

nessa crise sanitária, mas dificilmente recebem esse reconhecimento. 

*C
D2

12
84

87
53

30
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r V
av

á 
M

ar
tin

s 
(R

EP
U

BL
IC

/P
A)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

03
5,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.1
15

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

1/
03

/2
02

1 
09

:4
4 

- M
es

a



 

Câmara dos Deputados | Anexo IV - 9º andar - Gabinete 901 | 70160-900 Brasília DF 

Tel. (61) 3215-5901 - Fax (61) 3215-2901| dep.vavamartins@camara.leg.br 

Gabinete do Deputado Vavá Martins - Republicanos/PA 

Esses trabalhadores manipulam diariamente material contaminado de 

hospitais e clínicas, inclusive nos estabelecimentos especializados no atendimento da 

Covid-19. Mesmo quando têm acesso a equipamentos de proteção individual, não é 

possível garantir a segurança absoluta, já que a exposição é constante. 

Estudos científicos já apontaram que há uma alta concentração do novo 

coronavírus em secreções e eliminações humanas1, o que é preocupante para esses 

profissionais de limpeza e seus familiares. 

Diante desse cenário, propomos esse projeto de lei, para dar acesso 

prioritário à vacinação aos profissionais que processam, manipulam ou descartam resíduos 

de serviços de saúde. 

Considerando a relevância de tal proposta, pedimos o apoio dos colegas 

parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  30 de março de 2021. 

Deputado VAVA MARTINS 
 

2021-1702 

 

                                                           
1
 https://www.minhavida.com.br/saude/materias/36135-saliva-fezes-quais-secrecoes-podem-transmitir-coronavirus *C

D2
12
84

87
53

30
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r V
av

á 
M

ar
tin

s 
(R

EP
U

BL
IC

/P
A)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

03
5,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.1
15

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

1/
03

/2
02

1 
09

:4
4 

- M
es

a


